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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   DECRETO     
DECRETO N° 026/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

“Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Eraldo Jorge Leite, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo no inciso VI, do artigo 50 da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 683/2017, que dispõe sobre a criação do 

Departamento Municipal de Transporte e Trânsito e da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI. 
D E C R E T A:  

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI:  

I – BÁRBARA SILVA VESSONI, Procuradora-Jurídica do município;  

II – CICERO JURANDIR DE ARAÚJO, representante do órgão Executivo Municipal de Trânsito;  
III – JOSÉ PINHEIRO DE ANDRADE, representante da entidade representativa da sociedade 

ligada à área de trânsito.  
Parágrafo único. A presidência da JARI será exercida pelo Procurador-Jurídico do município.  
Art. 2º Os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, ora nomeados, 

prestarão serviço de relevância e alto valor social ao município.   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições 

em contrário, em especial o Decreto 025/2022.   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 027/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
Dispõe sobre o regime de transição entre a Lei Federal nº. 14.133, de 

1º de abril de 2021, e as Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito da 

Administração Pública Municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação vigente, nos termos do o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
CONSIDERANDO o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei Federal 

nº. 14.133/21; 
CONSIDERANDO que a revogação prevista no artigo nº. 193, da Lei Federal nº. 14.133/21 implica 

na obrigatoriedade da adoção da nova lei em todos os procedimentos licitatórios da Administração Pública a 

partir de 1º de abril de 2023; 
CONSIDERANDO que a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seus artigos 191 e 

193, inciso II, estabeleceu o prazo de 2 (dois) anos, para se operar a revogação da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e facultou à Administração, nesse período de 
transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e 

normas correlatas até então vigentes; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação e adaptação do Setor de Compras e Licitações às 

diretrizes estabelecidas na Nova Lei de Licitações, 
DECRETA: 

Art. 1º.  Este Decreto dispõe sobre o marco temporal para aplicação da Nova Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos (Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021) e disciplina o procedimento de transição 
para a plena aplicação da citada Lei no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 

fundações do Poder Executivo Municipal de Jateí-MS, em face do direito de opção previsto no art. 191, da 
Lei 14.133/21. 

 
Art. 2º.  Até o dia 31 de março de 2023 será possível optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina 
constante da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Federal nº. 10.520/2002 ou pelas normas definidas na Lei 

Federal nº. 14.133/21, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou no instrumento 
de contratação direta. 

§ 1º. A partir da data de 1º de abril de 2023, os novos procedimentos licitatórios deverão ser formalizados 
em consonância com as normativas da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
§ 2º. A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se aperfeiçoa com a 

manifestação expressa pela autoridade competente, ainda na fase preparatória. 
§ 3º. É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº. 14.133/21 com a Lei Federal n.º 8.666/93 e com 

a Lei Federal n.º 10.520/02, consoante o disposto no artigo nº. 191, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Art. 3º.     A opção de que trata o caput do art. 2º deste Decreto fica condicionada à publicação do edital 
de licitação ou do extrato de ratificação de contratação direta até o dia 29 de março de 2024, conforme 

cronograma previsto no Anexo deste Decreto. 
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§ 1º. Se houver necessidade de republicação do edital que observou o disposto no caput deste artigo, será 
considerada a data de sua primeira publicação para fins de atendimento do disposto neste Decreto. 

§ 2º. Nas hipóteses em que o mesmo processo administrativo seja utilizado para reaproveitar os itens ou 
os lotes decorrentes de licitação fracassada ou deserta, considerar-se-á a data da primeira publicação do 
edital para fins do atendimento do disposto neste Decreto. 

Art. 4º. Na hipótese de a Administração optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 
citadas no art. 2º deste Decreto, os contratos ou documentos equivalentes e as atas de registro de preços 

firmados serão regidos pelas regras que fundamentaram a contratação durante toda a sua vigência. 
Parágrafo Único. Os contratos oriundos das contratações de que trata o caput deste artigo poderão, ainda 
com espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados nos limites de suas leis originárias 

de regência, em conformidade com a disposição contida no artigo nº. 190, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Art. 5º.  As atas de registro de preço continuarão válidas durante toda a sua vigência e poderão ser 

utilizadas pelos órgãos e entidades participantes, bem como objeto de adesão, observada a legislação que 
a fundamentou.  
Art. 4º. Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 

1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.  
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata 

o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 5º. Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/2021, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais, em meio eletrônico. 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANEXO ÚNICO - CRONOGRAMA PARA A PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

RITO DESCRIÇÃO 
 

INSTRUMENTO PRAZO 

Licitação Todas as modalidades de 
licitação previstas nas Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2003. 

 

Edital Publicação em DOE até 29 de 
março de 2024. 

Contratação 
direta por valor 

Hipóteses previstas nos 
incisos I e II do art. 24 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

Ratificação Decisão de ratificação datada até 
29 de março de 2024. 

Outras 
dispensas 

Todas as demais hipóteses 
do art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/1993 (exceto as 

dos incisos I e II do art. 24). 
 

Decisão de 
ratificação. 

Publicação em DOE até 29 de 
março de 2024. 

Inexigibilidade Todas as hipóteses 

previstas no art. 25, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 

Decisão de 

ratificação. 

Publicação em DOE até 29 de 

março de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO   
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 

modalidade Pregão Presencial nº. 004/2023, Processo Administrativo nº. 008/2023, que teve por objeto 
receber proposta para Contratação de empresa para Aquisição de produtos ortopédicos, visando atender as 

necessidades dos pacientes do Município de Jatei/MS, obedecendo as condições do Edital e do Termo de 
Referência onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por item, em favor da 
empresa: A. JACOMINI LTDA, CNPJ sob o n°. 42.307.909/0001-37. Sendo os seguintes itens: Cód: 20293 - 

R$: 68,00; Cód. 20294 –R$: 40,00; Cód: 20287 - R$: 452,00; Cód: 20286 - R$: 254,00; Cód: 20283 - R$: 
1.192,00; Cód: 20282 - R$: 1.015,00; Cód: 20284 - R$: 1.627,00; Cód: 20281 - R$: 963,00; Cód: 20291 

- R$: 176,00. Itens deserto: 20288; 20289; 20290; 20299; 20301; 20293; 20285; 20295; 20296; 20292 
Jateí/MS, 21 de março de 2023. 

Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
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   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 036/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 017/2023  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e MARINETE CAMPOS SOARES--ME 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01(um) arado sulcador de uma linha e (01) uma 
plataforma de área total modelo AT 1100 PLUS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo 
de Referência.  
VALOR: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais). 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

04.122.0019.2045 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

0156 RED 

4490.52.40.00.00 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 21 de março de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; MARINETE CAMPOS SOARES-ME, representante da 
Contratada; e, as testemunhas.  

 
   RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO     

Republicação por Incorreção 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
     RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa para 
aquisição/fornecimento de Ovos de Chocolate (Ovos de Páscoa) com distribuição gratuita aos alunos da rede 

municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação e em atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e distribuição aos beneficiários dos programas sócio assistenciais ofertados pelo Cras, 

junto a empresa DOCE BOM COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
31.933.147/0001-68, localizada na Rua Coronel Ponchiano de Mattos Pereira, 91, CEP 79839-060, na cidade 
de Dourados/MS, no valor de R$ 8.730, (oito mil, setecentos e trinta reais), com fundamento no inciso II, 

do artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, com alteração de valor 
dada através do Decreto Federal n° 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos 

autos. 
Jateí/MS, 17 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005.2023 

PROCESSO SELETIVO 001.2021 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(um) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 017/2021, de 22/02/2021 e publicado 

no DIOJATEÍ em 24/02/2021, devidamente prorrogado através do Decreto n. 062/2022 de 08/12/2022 no 
DIOJATEÍ em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 
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i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 

r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s. Cópia da Carteira de Trabalho - CTPS 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 

nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 
Jateí/MS, 22 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005.2023 
SEDE MUNICÍPIO 

CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

CLAS NOME DO CANDIDATO 
 

14º EDILÉIA AMANCIO DA SILVA  
 

16º EDINEIA SOARES DA SILVA  

 A candidata classificada em 15º, foi considerada desistente conforme o extrato de distrato no 

publicado no DIOJATEI nº 1.067, no dia 11/08/2021. 
 

   PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI 2023     

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI 2023 

 
Jateí/MS 2023 

CONTROLE INTERNO 
REGULAMENTA O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI. 

DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS DE REALIZAÇÃO DE AUDITORIA INTERNA E 
FISCALIZAÇÃO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Resolve:  
APRESENTAÇÃO 

A Controladoria Geral do Município de Jateí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, conforme Lei Complementar n. 038, de 25 de novembro de 2013, c/c com a Lei Complementar 039 
de 25 de novembro de 2013 além dos dispostos, em especial nos artigos. 31, 74 e 75 da Constituição 

Federal, do art. 59 da Lei Complementar nº.101/2000, conjugados com o disposto nas Lei nº. 4.320/64 de 
17 de março de 1964, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Lei Orgânica Municipal e demais legislações regras e princípios pertinentes. 

Primeiramente cabe salientar que, no exercício da função administrativa de controle, os entes e 
demais órgãos públicos devem se assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser 

devidamente controlados e monitorados, atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva.  
O Controle Interno foi criado com atribuições de racionalizar a administração mediante simplificações, 

padronizações e aquisição racional de materiais, revisão de estruturas e aplicações de métodos na definição 

de procedimentos. O fundamento do Controle Interno na Administração Pública Brasileira está no artigo 76 
da Lei 4.320/64. Essa lei mostrou-se inovadora ao consagrar os princípios do planejamento, do orçamento, 

do controle, estabelecendo como objetivo das novas técnicas orçamentárias a eficácia dos gastos públicos, 
que é exatamente um dos principais objetivos do Controle Interno. A Constituição Federal de 1988 estabelece 
com clareza o escopo do Controle Interno ao mesmo tempo em que consagra no texto constitucional os 

Princípios Básicos da Administração Pública. 
Dentro desta perspectiva o presente PAAI, no sistema do Controle Interno se remete a administração 

municipal de Jateí, Estado de Mato Grosso do Sul com o propósito de verificar os procedimentos deste 
sistema para uma gestão pública mais eficiente, assegurando assim a indisponibilidade do interesse público. 
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I-INTRODUÇÃO 
No âmbito da Administração Pública, o Sistema de Controle Interno é uma ferramenta básica para a 

verificação do correto uso dos recursos públicos, pois a sociedade precisa ter conhecimento de como os 
gestores públicos estão aplicando os recursos oriundos de impostos e taxas por ela pagos. 

O Controle Interno foi criado com atribuições de racionalizar a administração mediante simplificações, 

padronizações e aquisição racional de materiais, revisão de estruturas e aplicações de métodos na definição 
de procedimentos. 

O objetivo principal do Controle Interno é o de que com ações preventivas, possa antecipar, antes 
que tragam prejuízo para o erário público, de forma que ações ilícitas, incorretas ou impróprias que possam 
atentar contra os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil, principalmente o art. 37, seus 

incisos e parágrafos, venham ser combatidas antes do seu acontecimento. 
O controle interno se funda em razões de ordem administrativa, jurídica e mesmo política. Sem 

controle não há nem poderia haver, em termos realistas, responsabilidade pública. A responsabilidade 
pública depende de uma fiscalização eficaz dos atos do Estado (DROMI, 2000). 
            Um dos fundamentos do Controle Interno na Administração Pública Brasileira tem fulcro no artigo 

76 da Lei 4.320/64. Essa lei mostrou-se inovadora ao consagrar os princípios do planejamento, do 
orçamento, do controle, estabelecendo como objetivo das novas técnicas orçamentárias a eficácia dos gastos 

públicos, que é exatamente um dos principais objetivos do Controle Interno. A Constituição Federal de 1988 
estabelece com clareza o escopo do Controle Interno ao mesmo tempo em que consagra no texto 
constitucional os Princípios Básicos da Administração Pública.  

           Neste contexto o controle interno opera na organização, compreendendo o planejamento e a 
orçamentação dos meios, a execução das atividades planejadas e a avaliação periódica da atuação. 

CAPÍTULO I 
Da Finalidade 

Art. 1º. O presente plano tem como finalidade estabelecer normas e procedimentos para a realização de 

Auditorias Internas e fiscalização nas Unidades Administrativas do Município de Jateí/MS, no cumprimento 
do disposto nos artigos 31, 70, 74 da Constituição Federal e art. 59 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 

maio de 2000 e demais normas, regras, princípios e regulamentos específicos. 
Parágrafo único. Deve-se observar, afim de examinar a legalidade e legitimidade dos atos de gestão 
sujeitos ao seu controle, quanto aos aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial, de pessoal, contábil e 

operacional; avaliar o desempenho das unidades gestoras, assim como dos programas, projetos, sistemas 
e atividades da Administração, quanto aos seus aspectos de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. 

CAPÍTULO II 
Da Abrangência 

Art. 2º. Os efeitos das regras definidas neste Plano abrangem a Administração Direta e Indireta do Município, 
nos termos do art. 31 da Constituição Federal e os artigos 5º, 7º e 21 da Lei Complementar nº. 038, de 
2013, sendo a Controladoria Geral órgão responsável pela coordenação e execução das atividades de 

fiscalização e auditoria interna.  
Parágrafo único. Todas as unidades administrativas permitirão o amplo acesso dos agentes de controle a 

todas as informações necessárias, incluindo arquivos, banco de dados, documentos, reuniões 
administrativas, em especial às sessões das comissões e licitações públicas. 

CAPÍTULO III 

Dos Conceitos 
Art. 3º. Considerando os procedimentos regulares de Auditoria e as Normas Internacionais de Auditoria e 

para efeitos desta, consideram-se:  
I - Auditoria Interna – consiste na análise e verificação sistemática, no âmbito da entidade, dos atos e 
registros contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais e da existência e adequação dos 

controles internos, baseada nos Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
eficácia, legitimidade, economicidade e efetividade.  

II - Auditoria de Avaliação da Gestão - tem como finalidade verificar a compatibilidade das atividades 
da administração com as políticas formalmente instituídas, acompanhando indicadores de resultados.  
a) a auditoria de gestão compreende o exame das peças que instrui o processo de prestação de contas 

anual, exame da documentação comprobatória dos Atos e Fatos Administrativos, verificação da eficiência 
dos sistemas de controles administrativo e contábil, verificação do cumprimento da legislação pertinente, 

avaliação dos resultados operacionais e da execução dos programas de governo quanto à economicidade, 
eficiência e eficácia.  
III - Auditoria de Acompanhamento da Gestão - realizada ao longo dos processos de gestão com o 

objetivo de atuar em tempo real sobre os atos efetivos e os efeitos potenciais positivos e negativos de uma 
unidade administrativa, evidenciando melhorias e economias existentes no processo ou prevenindo 

anomalias no desempenho da instituição.  
IV – Auditoria de Fiscalização - é o ato de abordagem utilizado para suprir omissões, esclarecer dúvidas, 
apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de atos e fatos específicos praticados por responsáveis 

pelos sistemas administrativos e executores de tarefas, bem como apurar denúncias e representações.  
CAPÍTULO IV 

Das Responsabilidades 
Art. 4º. A Controladoria Geral do Município de Jateí/MS, é o órgão responsável pela coordenação das normas 
e procedimentos de controle de forma ampla nas unidades administrativas, utilizando como diretrizes os  
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princípios aplicáveis a Administração Pública, métodos de auditoria, padronização de procedimentos, 

equipamentos e sistemas integrados, em busca do fim precípuo de realizar a avaliação da gestão pública e 
o acompanhamento dos Programas de Governo, assim como comprovar a legalidade e avaliar os resultados 

quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional 
nas unidades da administração pública, competindo-lhe ainda:  
I - exercer funções fiscalizadoras sobre os registros contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e 

operacionais;  
II - salvaguardar os interesses econômicos e sociais da municipalidade;  

III - agir de forma prévia, concomitante e posterior com a finalidade de prevenir e detectar falhas e erros 
ou situações de desperdícios, práticas administrativas abusivas, e outros atos de caráter ilegítimo ou ilegais;  
IV - certificar a legitimidade e fidedignidade das informações e atestar a legalidade dos atos e fatos da 

Administração por meio de manifestação formal, através de informes, certificados, pareceres e relatórios;  
V - assegurar o acesso aos bens e informações e que a utilização desses ocorra com a autorização de seu 

responsável, mediante normatização específica por meio de Instruções Normativas; 
VI - normatizar a guarda e o armazenamento de documentos públicos, priorizando a digitalização de forma 
eficaz, tais como: movimentos contábeis, comprovantes de receitas e despesas, processos administrativos 

de compras e licitações, prestações de contas, convênios, inventário de bens, para fins de inspeção e 
fiscalização dos órgãos de controle externo nos termos do inciso IV do art. 74 da Constituição Federal; 

VII - atestar a legalidade e garantir que as transações sejam realizadas e comprovadas com documentação 
legítima; 
VIII - realizar com frequência o confronto entre os dados constantes dos instrumentos de planejamento 

tais como: PPA, LDO e LOA com os dados contábeis, possibilitando uma análise em percentuais de realização 
e as medidas adotadas; 

IX - assegurar o cumprimento de leis, normas, regulamentos e diretrizes da Administração; 
X - adotar procedimentos para o bom desempenho das funções da instituição.  

Seção I 

Da Avaliação, Fiscalização, Auditoria e Controle 
Art. 5º. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal visa à avaliação da ação governamental 

e da gestão dos administradores públicos municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, com o intuito de apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional, desta forma: 

I - executar, por iniciativa própria ou a pedido do Chefe do Executivo, Câmara Municipal, Tribunal de Contas 
ou do do Ministério Público, auditorias contábil, financeira e orçamentária, apresentando relatório 

circunstanciado ao órgão requerente;  
II – avaliar e fiscalizar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do Município;  
III - verificar o cumprimento de normas e procedimentos adotados pelas Unidades Executoras;  
IV - propor a adoção de medidas preventivas e corretivas com vistas a assegurar a higidez da gestão 

financeira e patrimonial;  
V - contribuir para a avaliação da eficácia e da efetividade social e econômica do gasto público;  

VI - desenvolver ações de fiscalização e auditoria, objetivando verificar a exação da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial;  
VII - orientar e assessorar os órgãos auditados quanto à observância de normas relativas à gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial, participando efetivamente em todos os processos;  
VIII - participar com direito de voz nos procedimentos licitatórios e de sindicância, manifestando 

expressamente quando solicitado ou não;  
IX - preparar, quando for o caso, relatórios de irregularidades ou incorreções constatadas na gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial.  

Art. 6º. São responsabilidades da Controladoria Geral do Município:  
I - elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna, aprovando cronograma de auditorias nas Unidades 

Administrativas;  
II - cumprir e fazer cumprir fielmente as determinações deste Plano, observando a metodologia e critérios 
estabelecidos para os procedimentos de Auditoria Interna, em especial quanto às condições e procedimentos 

a serem observados no planejamento e na realização das atividades inerentes à auditoria interna e 
fiscalização;  

III - determinar os procedimentos e as respectivas unidades a serem auditadas, indicando a data de início 
e a estimativa de tempo para a execução dos trabalhos, conforme Plano de Trabalho de Auditoria elaborado 
previamente;  

IV - cientificar os agentes envolvidos com cópia para o Chefe do Executivo e os Secretários Municipais, 
encaminhando-lhes cópia do Plano Anual de Auditoria Interna do ano seguinte, até o último dia do ano de 

trabalho dos respectivos órgãos;  
V - avaliar a eficácia dos procedimentos de controle, propondo alterações nas Instruções Normativas para 
aprimoramento dos controles, através de atividades de Auditoria Interna e inspeções;  

VI - executar os Trabalhos de Auditoria Interna e fiscalização de acordo com os procedimentos e técnicas 
de auditoria interna, definidos nas Normas para o Exercício de Auditoria Interna, Manual de Auditoria Interna, 

Manual de Procedimentos do Controle Interno TCE-MS/2018.  
Art. 7º. São responsabilidades das unidades sujeitas à auditoria interna e fiscalização realizadas pela 
Controladoria Geral do Município:  
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I - atender às solicitações da Controladoria Geral ou seu preposto, facultando amplo acesso a todas as 
informações, banco de dados e quaisquer outros elementos, bens ou lugares, bem como assegurar condições 

para o eficiente desempenho dos trabalhos;  
II - atender, com prioridade, as requisições de informações e dados e quando for o caso fornecimento de 
cópias de documentos durante a realização dos trabalhos de Auditoria Interna e ou inspeções;  

III - não sonegar, sob pretexto algum, nenhum processo, informação, acesso ou documento ao 
representante da Controladoria Geral e demais membros, responsável pela auditoria ou fiscalização.  

CAPÍTULO V 
Dos Procedimentos 

Seção I 

Auditoria interna 
Art. 8º. A Controladoria Geral realizará auditorias com a finalidade de:  

I - atestar a legalidade dos atos da Administração e os resultados quanto à economicidade, à eficiência e à 
eficácia da gestão orçamentária, contábil, financeira, patrimonial e de pessoal;  
II - avaliar a execução das diretrizes, objetivos e metas previstos no plano estratégico e a eficiência e 

eficácia dos procedimentos operacionais e de controle interno;  
III - verificar a execução dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), visando comprovar o nível 

de execução, o alcance dos objetivos e a adequação do gerenciamento, bem como a conformidade da 
execução com os limites e destinações estabelecidas na legislação pertinente.  
Art. 9º. As auditorias serão de regularidades e especiais conforme o assunto requerer:  

I - as auditorias regulares, referem-se aos trabalhos contidos no Plano Anual de Auditoria e destina-se a 
acompanhar e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de gestão e controle interno adotados pelas 

unidades responsáveis e executoras dos sistemas administrativos;  
II - as auditorias especiais, abrangem a realização de trabalhos especiais de auditoria, não compreendidos 
no Plano Anual de Auditoria Interna;  

III - as auditorias especiais destina-se ao exame de fatos ou situações consideradas relevantes, de natureza 
incomum e, extraordinária, ou para atender determinação do Chefe do Executivo, ou ato da Câmara 

Municipal, Ministério Público, Tribunal de Contas ou outros órgãos fiscalizadores.  
Art. 10. Os trabalhos de auditoria interna serão realizados por servidores designados pelo Controlador Geral. 
Parágrafo único. Para a realização de trabalhos de auditoria interna em áreas ou situações específicas, 

cuja complexidade ou especialização assim justifique, a Controladoria Geral poderá requerer ao Prefeito, 
colaboração técnica de servidores lotados em outras unidades administrativas, ou profissionais de outros 

órgãos da administração, não sendo possível, poderá solicitar a contratação de terceiros.  
Art. 11. A Controladoria Geral elaborará o Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI, e dará ciência aos 

jurisdicionados e comunicará as unidades executoras e responsáveis.  
I - os sistemas administrativos ou unidades a serem auditadas, sendo recomendado a sua notificação prévia;  
II - o período previsto para a sua execução e concretização dos resultados;  

III - o objetivo dos trabalhos, tendo como finalidade atestar a legalidade dos atos;  
IV - os custos estimados para a execução das auditorias, quando houver.  

§ 1°. O Plano Anual de Auditoria Interna, referido neste artigo, consiste no planejamento dos trabalhos de 
auditora consoante às Normas Brasileiras de Auditoria Interna, Manual de Procedimentos do Controle Interno 
- TCE/MS2018 e Procedimentos de Auditoria e auditoria-interna - Resolução CFC nº 986/03. 

§ 2°. Na seleção dos sistemas administrativos ou unidades administrativas a serem auditadas, serão 
considerados os aspectos da materialidade, relevância, vulnerabilidade e falhas detectadas conforme 

histórico recente de falhas, erros e outras deficiências anteriores, bem como recomendações da 
Controladoria Geral pendentes de implementações, quando existentes. 
Art. 12. A aplicação do plano de auditoria, “in loco”, dar-se-á seguindo os passos abaixo relacionados:  

I - analisar os procedimentos e rotinas operacionais conforme os critérios estabelecidos previamente;  
II - elaborar levantamentos preliminares de informações necessárias para análise de procedimentos e 

rotinas internas e procedimentos de controle, podendo utilizar checklist, anotações, marcações e quaisquer 
outros meios eficientes;  
III - encaminhar cópia do relatório preliminar para as unidades auditadas com confirmação da data e horário 

da reunião para esclarecimento das não conformidades, e quando for necessário determinar prazo para 
apresentar justificativas ou termos comprobatórios, e caso não ocorrer propor a assinatura de Termo de 

Conduta específico;  
IV - realizar, se necessário, reuniões, diligências ou colher depoimentos para fins de esclarecimentos das 
não conformidades.  

Art. 13. As Secretarias deverão indicar formalmente à Controladoria Geral do Município quando solicitado, 
o nome, cargo e provimento (efetivo ou contratado) do Servidor ou Servidores que serão responsáveis pelo 

acompanhamento da auditoria e fazer cumprir os procedimentos de controle das Instruções Normativas e 
demais atos de controles expedidos.  
Art. 14. A Controladoria Geral, no prazo de 15(quinze) dias antes do início da data prevista para a realização 

da auditoria, comunicará a unidade a ser auditada, a data de início, a estimativa de tempo para a execução 
dos trabalhos e a estimativa data de reunião de encerramento. 

Parágrafo único. Para a elaboração de levantamentos preliminares a Controladoria Geral do Município, 
poderá solicitar informações prévias, que deverão ser atendidas no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do 
envio da solicitação.  
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Art. 15. A reunião de encerramento visa possibilitar às unidades administrativas auditadas a apresentação 
dos esclarecimentos ou comprovações que possam sanar eventuais dúvidas, surgidas na conclusão dos 

trabalhos.  
Parágrafo único. A critério do titular da Controladoria Geral, a reunião de encerramento poderá ser 
dispensada nos casos das auditorias especiais, assim como, nos casos de constatações decorrentes de 

auditorias regulares, que indiquem indícios de irregularidades, as quais ensejarão a adoção de providências 
por parte da Administração.  

Art. 16. O instrumento hábil para apresentar os resultados das auditorias realizadas, com a indicação das 
irregularidades, falhas, omissões e sugestões denomina-se Relatório de Auditoria.  
Parágrafo único. Os Relatórios de Auditoria serão preliminares, conclusivos e final:  

I - os relatórios preliminares, podem ser emitidos antes da conclusão dos trabalhos de auditoria, contendo 
informações sobre atos e fatos levantados na realização dos trabalhos, podendo ser organizados por 

assuntos ou partes auditadas isoladamente, quando serão aceitas as justificativas e provas sobre o seus 
apontamentos e recomendações;  
II - os relatórios conclusivos podem ser emitidos quando a auditoria de algum fato isoladamente estiver 

concluído, sendo aguardado seu desfecho de outros fatos que não afetam a situação daquele fato;  
III - o relatório final, será emitido após análise das justificativas, esclarecimentos e provas apresentadas 

pelo agente auditado. 
IV - o relatório final é o resultado de toda a conclusão dos trabalhos de auditoria, apresentando 
detalhadamente, o resultado dos trabalhos realizados com a indicação das irregularidades, falhas, omissões 

e sugestões das ações para sua regularização. 
Art. 17. O Relatório Final das Auditorias será encaminhado aos agentes envolvidos e ao Chefe do Poder 

Executivo, com as seguintes ações:  
I - determinar aos agentes indicados na auditoria e seus responsáveis, que adotem os procedimentos 
administrativos e medidas corretivas e de prevenção, recomendadas no prazo estipulado;  

II - demonstrar as responsabilidades dos agentes e as possíveis sanções as quais estão sujeitos;  
III - quando verificada a ocorrência de irregularidades decorrentes de infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza administrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, 
deverá ser aberto processo administrativo junto a secretaria imediata para apuração dos fatos e posteriores 
encaminhamentos legais;  

IV - quando necessário, solicitar ao Chefe do Executivo, a abertura de processo de sindicância nos termos 
da regulamentação específica para apurar omissão no dever de prestar contas, falta de comprovação de 

aplicação de recursos recebidos, mediante adiantamentos para despesas, diárias para viagens, ocorrência 
de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico de que resulte danos ao erário.  
§ 1º. Quando se tratar de auditoria operacional, o relatório só será encaminhado ao Chefe do Poder 
Executivo se apontar transgressão de qualquer natureza à norma legal ou regulamentar e no caso da não 

adoção das providências em relação às constatações e recomendações apresentadas pela Controladoria 
Geral do Município.  

§ 2º. A Controladoria Geral deverá acompanhar o cumprimento das determinações do Chefe do Executivo, 
em relação às recomendações e sugestões provenientes das auditorias internas. 

Seção II 

Inspeções Rotineiras e Especiais 
Art. 18. As inspeções rotineiras ou especiais terão como objetivo verificar e atestar:  

I - a legitimidade, legalidade e regularidade de atos e fatos administrativos com ênfase na execução 
orçamentária, registros contábeis, equilíbrio financeiro, gestão patrimonial, funcionamento operacional, 
cumprimento de normas e regras;  

II - a regular instauração de procedimento administrativo para apurar denúncias apresentadas à 
Controladoria Geral ou fatos que tomar conhecimento;  

III - a organização e a eficiência dos sistemas de controle interno, observando e relatando as omissões e 
lacunas das informações encontradas;  
IV - elementos para subsidiar a emissão dos relatórios de auditoria e emissão do parecer conclusivo sobre 

as contas anuais;  
V - a elaboração dos instrumentos de planejamento e a criação de normas municipais que afetam as receitas 

e despesas;  
VI - as condições e os limites de inscrição de restos a pagar, gastos com pessoal, gastos com o Legislativo, 
gastos no ensino, gastos nas ações de saúde, programas e convênios.  

§ 1º. As inspeções serão realizadas quando necessárias e para atender solicitações do Chefe do Executivo 
e verificar o cumprimento de recomendações da Controladoria Geral.  

 
Art. 19. O resultado das inspeções será apresentado em relatórios, com a indicação dos trabalhos realizados, 
as irregularidades, falhas, omissões e determinações que devem ser atendidas em prazo certo e 

determinado.  
CAPÍTULO VI 

Considerações finais 
Art. 20. As unidades atenderão, com prioridade, às requisições e solicitações de documentos, bem como 
suas cópias, e aos pedidos de informações apresentados durante a auditoria ou inspeção.  
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§1 - Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao responsável pela auditoria ou 
inspeção, sob qualquer pretexto.  

§2 - Em caso de recusa ou sonegação, o responsável pela auditoria ou inspeção deverá comunicar ao 
responsável pela Controladoria Geral que encaminhará o fato ao Chefe do Executivo.  
Art. 21. Durante as inspeções de auditoria, se constatado irregularidades que, por sua gravidade, devam 

ser objeto de providências urgentes, o responsável pela Controladoria Geral comunicará imediatamente ao 
Chefe do Executivo.  

Art. 22. A Controladoria Geral adotará procedimentos apropriados para manter a guarda de toda a 
documentação e relatórios de auditoria interna pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do encerramento dos 
trabalhos.  

Art. 23. A Controladoria Geral deverá avaliar periodicamente a execução do Plano Anual de Auditoria 
Interna, podendo realizar sua alteração. 

Art. 24. Os Relatórios de Auditoria e Inspeção subsidiarão oportunamente os relatórios de Auditoria de 
Avaliação da Gestão bem como a emissão do parecer técnico sobre as contas anuais.  
Art. 25. Este Plano Anual de Auditoria – PAAI, entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município e produz efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
Jateí/MS, 21 de março de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito 

RAUL FERNANDO GARCIA 

Controlador Geral 
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO     
 

   ADJUDICAÇÃO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2023 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS, torna público o resultado da licitação modalidade Pregão 
Presencial n°. 002/2023, Processo Administrativo n°. 003/2023, que teve por objeto receber propostas para 

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de digitalização de processos licitatórios, 
procedimentos contábeis, contendo em média 6 caixas de arquivo com aproximadamente 325 páginas e o 

setor de departamento de pessoal contendo 01 caixa de arquivo com aproximadamente 300 páginas, 
referente ao exercício de 2023, com tratamento e indexação de imagem no formato portable document 

format (PDF), ter resolução de imagem mínima de 150 a 600 dots per inch (DPI) e permitir o reconhecimento 
de caracteres por meio da tecnologia optical characte rrecognition (OCR), fornecendo arquivos magnéticos 
dos serviços realizados, com utilização de mão-de-obra especializada, equipamentos e softwares. Trata-se 

da necessidade de provimento de solução para continuidade dos serviços de desenvolvimento, para atender 
as demandas e as necessidades da Câmara Municipal de Jateí. A licitante vencedora deverá disponibilizar no 

mínimo 01 (um) funcionário capacitado para a realização dos serviços e fornecimento de no mínimo 01 (um) 
scanner de produção do tipo mesa com ADF com resolução mínima de 600 DPI e velocidade de digitalização 
de no mínimo 100 ppm e 01 (uma) máquina para processamento dos dados scaneados para digitalização dos 

documentos até 31/12/2023, de acordo com a solicitação da administração e, em conformidade com o edital 
e termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por item, 

ficando ADJUDICADO em favor da empresa: DEUZELIA DA SILVA ANDRADE, inscrita no CNPJ sob n°. 
43.724.985/0001-00, o item: 1035 – Digitalização de processos licitatórios, procedimentos contábeis, 
contendo em média 6 caixas de arquivo com aproximadamente 325 páginas e o setor de departamento de 

pessoal contendo 01 caixa de arquivo com aproximadamente 300 páginas, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais). 

 
Jateí - MS, 21 de março de 2023. 

 

 
_____________________________ 

- FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO - 
Presidente da Câmara Municipal 

Jateí-MS 

 
   CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO     

CANCELAMENTO DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO Nº. 007/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2023  

PROCESSO N° 007/2023. 

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade de licitação escritório de advocacia de notória especialização na área de 

direito publico, com atuação específica, singular e que diverge das atribuições comuns do setor jurídico, para a 

prestação de serviços técnicos especializados para: treinamento e capacitação e pra regulamentação no âmbito do 

poder legislativo local, da aplicação da lei 14.133/2021, incluindo a elaboração de minutas de documentos; e 

consultoria e assessoria jurídica a câmara de vereadores de jatei/MS, de acordo com o escopo estabelecido no plano 

de trabalho, pelo período de 21 (vinte um) meses. 

 A Câmara Municipal de Jatei-MS, neste ato representada pelo Presidente da Câmara , Sr. Francisco Alves 

de Araújo, torna público o CANCELAMENTO DA RATIFICAÇÃO N° 005/2023, DA INEXIGIBILIDADE DE  

LICITAÇÃO nº.002/2023, em razão do envio da Publicação da Ratificação desacompanhada de documentos. 

Jateí/MS – MS, 22 de março de 2023. 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal 
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